
DE 18/11/M05 

pmceaso nO E-oBEoo8.47üí2fMM - ü8ülico a Díspensa de 
LicUa@o, nos kmos do AR. 24, Indso N da Lei nO 8.666, de 
21m1993, em kvw da WREmolM & cu LTDA rabmnte a 
aquieiçao de meãcamentos, visando alenõer 808 Mandados 
Judidak,novakrdeRsl.528,41 @um- quhhentwsevhteedlr> 
reais e quarentp e um centavos), confbmie aUtorbaç80 da autoridade 
oráenadorede-. 
mmiüâo no D.O. de 2111 lRoo5 

DE 30A 1/Mo5 
Wocesso no E ~ ~ 7 . 6 1 8 1 2 0 0 4  - R.Wic0 a Dispensa de 

N da Lei fl8.666, de 
21106/1993. em favor da VIRALI COM. DE MAT. b&D. HOSP. E 
DESCARTAVEIS LTDA. -te a aquissg~o de material de 
consumo hospitdar. no vakr de RS 68.40 (sessenta e oito reais e 
quarenta centavos), confwme auwzaçao da eubr#ade ordenadora 
de despesa. 

Dispensa de Lküa(#o. nos termos do Art. 24, Inc$o N da 
Lei no 8.666. de 21106/1993. em íavor da BARENBORA & CIA L'IDA, 
mfemnte a NAD 1087. publicada em 04(0112006. no vabr de 
RS 11.923,20 (oriapl mil nowcmtos e virte e ir& mais e vbie 
centavos), conforme a- 6a au- ordenadoa de 
despesa. 
'Omitidos no 0.0. de 01/12/2005 

w, 11ob: Ismn#r do Ah 24, 

'prrrcesso no E-O8hlO8d18RooI - R.tlllC0 8 m w  W da 

- 
DE 2911212005 

'Processo nO E-08Ki01 A2412005 - R.tMC0 a mutação parcial da 
Inexigbíliiade de LNitaçáo. nos temos do Art 25. indso I da Lei 
no 8.666, de 21108(1993. em favor da BIOSINThlCA 
FARMACÉUTICA ~m. m i e  a NAD 1001. publs~ada em 
13/07/2005, no vakr de RS 0.32 e dois c%ntavos). conforme 

I autorizaçáo da autoridade ordenadom de despesa. 
*Omitiido no D.O. de 3011 2/2005 

SUBSECRETARIA-ADJUNTA DE RECURSOS HUMANOS 

ATOS DA SUBSECRETARIA-ADJUNTA 

DE 21.10.2005 

Dispensa a servidora MARGARIDA MARIA DOS SANTOS MAIA. 
matr. no 1.005.177-9, Técnico de Enfemíagam *A', da funçtb de Agente 
de Pessoal da Unidade AdmínistriaiVa 290.291, do Instbto Estadual de 
Infectdogia São SebastiBo, desta secretana ' de Estado de Saúde, com 
valídede a conter de o6JWZOW. ptOc.IP E-OBE90874/2005. 

Designa a s6NjdocB ZENITH DINIZ LUZIA, Auxiliar Operacional de 
Serviços de Saúde 'A-, m&r. no 182.6734. para exefu3r a funçh de 
Agente de Pessoal da Unidade Administraava 290.291. 50% do DAS-6, 

Estado de Saúde, com validade a contar de 06104/2004, tendo em vista a 

1.005.177-9. Proc.no E-08/90874/2005. 

,doInstitutoEstadualdeInfsdokgaSgaSebastiBo.destaSeastana * d e  

dispensa da seniidora Mapar#e Maria dos Santos Maie. metr. d 

DE 07.1 1.2005 

Dqensa a servidora VANIA IAIS DA SKVEIRA BOCHI, Agante 
Admnistrativo de Saúde 'W, mdr. IP 297-2990. da funçáo da Ageida 
de da Unidade AdmwurtratiVa 291.070, do SUS de Nara 
Frikwgo,-- deEstadodeSPiide.cunv.##kacontarde 
íWIOE00ó. OF.FMSi?MNFlgBlmKIS. 

Designa a 58Njdoc(I MARIA DE FATW WWA BORGES DA 
FONSECA, Agente Adminibmtiw de Saúde IA', ma&. no 295-4345, 
paracu<.ar#wafun@odeApnieáe P e u m o d ~ ~ ~  
291.070,30% do DA-. do SUS d@ Nrnri Friburpo, d.aEe - d e  
ErdadodeSaúde.oomvslidodeaccwbPrdeOSHa)2005,taiQemvgba 
dispema Q senrlckre V&W IAtS DA !M-V€IRA BOCHI. ma&. d 
297-2994. O F . F M S P W W 9 8 1 ~ .  

Designa a 84nndo(a ROGANE M A N M  DA SICVA. AQenab 
Awàlier A d m M M  de safrrohw, p a r a ~ r c 4 c . a f u ~ d e  A-& 
l % S 8 O & l d e U n i i A ~  290.252,50% du 0AS-ô do Indnu(o 
Estadual de Hematokga A m r  de SqUeira Cavalcano, desta SecreWa 
de Estado &.Saúde, com vaiirbâe a contar de 05/10/2005. em primSira 
oqmçáo. #.SE#IEHEAIEMORIO W'912f2006. 

. .  

DESPACHOS DA m h - I A m A .  

DE 2%.12.2a)s 

Proc.n' €-08/603332/2005 - DEFIRO, em mnformidade com a 
Resoh@o SES no 3.070195, Q rbgstinianto, pek praoo de o6 (seis) 
meses, cgm vaãldede 
GRISTM IQTE DE 
"B', matr. no 259.4893, loW8 na SaOrisQria Munk5pal de Volta 
RNonda, para cumprir Estágio Expen'mental no cargo de Sanitarista - 

'In@rrvaqika em Saúde, no ViGjSUS - Voita Redonda, na matr. no 
923.193-7. 

DE 29.72.2005 

Pm.n0 E-081 804733/2005 - DEFIRO, a kença sem vencimentos 
para acompanhar cbnjuge requerida peia sefvidora CECíLIA MARIA 
LEMGRUBER MATERA DIAS. M B d i i  W, matr. nD 262.724-8, M a  no 
instituto Esiadual de Ham&obgia * =Arthur de Siqueira Cavalcanti'. 
confwme dispasta na Resdu(;ão SES nO 1.070/95. com eisc8ãa a contar 
de 11110/2005. peio prazo de 02 (dois) anos. 

DE 06.01.2006 

INSllTlJTO DE ASSISTÉNCIA & SERVIDORES DO 
ESTADO DO RIO JANEIRO 

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESA 

DE 30.07.2004 

Lpmc. no E01/204.964/2002 -AutorizO a prOnogaç80 dos contrato0 de 
b e d m m t o  mental de Dieta Enteral para pacientes do Hospbl 

OAWUTWE LTDA e NUTRC NüiRICi0"- COCQÉRCIO LTDA, pelo 
periodo de 8 (oito) meses, de acurdo com o parecer da Assesboria 
Jwídica. Auiorizo, a despesa no valor mensal de RS 13.712,12 e vakr 
totai no período de O8 (oito) meses de RS 109.696,96 a empresa OAN 
Riô APOIO NUTRiCiONAl OAWUTRE LTDA e no valor mensal de RS 
11 37 .70  e o valor total no período de O8 (oito) meses de RS 92.701,60 
a empresa NUTRK: NUTRICONAL CO&RCIO LTDA As despeSW 
que ultrapassarem o presente exercicio financeiro sem 
necessariamente inscritas no orçamento para o exercício subseqüente. 
'Omitido no D.O. de 03.08.2004. 

central fimados com 80 empresas GAN RIO APOK) Nut- 

DE 15.03.2005 
Vm. no E61/204.964/2002 - Autorizo a prorrogaç8o dos Contratos de 
Fomecimento mensal de Dieta Enteral para pacientes do Hospital 
Central firmados com as empresas OAN RIO APOIO NUTRICK)NAL 
6AIsuTRE LTDA e NUTRK: NUTRICIO". COMÉRCIO LTDA de 
acordo com o parecer da Assessoria Jurídica. Autorizo, a despesa no 
valor mensal de RS 13.712,12 e valor total no período de 12 (doze) 
meses de RS 164.545,44 a empresa 6AN Riü APOK) NUTRICIONAL 
OANVTRE LTDA e no valor m s a l  de RS 11.587,70 e o valor total no 
período de O8 (oito) meses de RS 92.701,60 a empresa NUTRK 
NUTRICIONAL COMÉRCIO LTDA. As despesas que ultrapassarem o 
presente exercicio financeiro serão necessariamente inscritas no 
orçamento para o exercício subseqüente. 
* O m i o  no D.O. de 18.03.2005. 

Secretaria de Estado de 
'Babalho e Renda 
-~ ~~~~ 

DESPACHO DO SECRETARIO 

DE 09.01.2008 

Proc. No E-22/842/2005 - Furto de Bens Patrimoniais da Agência Estadual 
de Trabalho e Renda luri e Alex Xavier Pereira - instaura Tomada de Contas. 

Secretaria de Estado da F d a  e 
da Assistencia Soeiai 

ATO DO SECRETARIO 

- 
S d a d e  Estado'& 
Ciênaa, .'Iècnologia e hvação 

A T O D O ~ ~ ~ ~  - 

DE 11.01.m 

Designa comido composta das funcionários Margarida 
de Azevedo Monteim Cupello, Assessora DAS 7, matrícula 6249.047-9, - Robertn Simões Castilho, matnwla 921.257-2, Assistente, símbolo DAS 
k, Paulo César Nogueira da Silva, matn'cula 0877.922-5, Assistente 
símbolo DAS 6, sob a presidência do primeiro para identificação, vistotia, 
análise, e b a b d e  materiais permanentes do acervo desta Secretaria de 
Estado. A Comisdo terá um prazo de 80 (sessenta) dias para o 
encerramento dos trabalhos a partir da publicação deste ato. 

REWLUÇAO SEFAS DP 154 DE 12 DE JANEIRO DE #106 

INSTITUI coMissA0 DE 
ACOMPANHAMENTO E AVAUA O DA 

COOPERAMO TeCNICA N.O 141/2005 
FIRMADO ENTRE 0 ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAMILIA E DA ASSISTÉNCIA 
SOCIAL E O IBISS INSTITUTO 
BRASILEIRO DE iWVA O EM MUDE 

DO CENTRO ESTADUAL SOCIOCULTURAL 
E ESPORTIVO VILA CRUZEIRO, EM 
SUBSTlTUl@O A RESOLUÇAOISAS No 136 
DE 18 DE JUNHO DE 2004. 

E X E C W O  F/SK=A DO CONV EA NIO DE 

SOCIAL - PARA EXECUÇ Y- O Do PROJETO 

CONSIDERANDO que o DcEato no 38.408 de 18 de oiituko&2005 autorizou a 
a p ~ & n c u r s o g v i s a a k i a i b d i z q & d o c o n v ~ m t d r  

CONSIDERANDO que coaipcde 80 EEesdo m b  da SEFAS: 

Supanoioiirir a utiü@b das áreas cebdss, L modo a pautu que estar& sendo 

Acompanhar, -n8r e B8calizar todos os 5*vipos -6, senq>rr qUe h @ ~  
a>nvemenhc vistom em b. Com objetivo de gamntir a fie1 obseiv8ma do oò~& do 
Mmo de CoOperaçBo, e- e apmvanda, auuia, as pm&&&s de contas dos 
~ s a a a s f e n d o s  

Realisaio momtoramento e geffaciadas vaga8. 

CONSIDERANDO que a Associaç%o de Moradores de Vila Cruzem é a entidade 
representatrvadammumdadkoadeestáunplemadaoprojeto 

RESOLVE 

Art 1' - Fica criada, sem aumento de despesas, no âmbito da Secretana de 
Estado da Família e da Assistência Social, com o apoio da Associação de 
Moradores de Vila Cruzeiro, a Comissão de Acompanhamento e Avaliação 
da execução física do conv€nio em tela, com a seguinte composição 

Secretaria de Estado da Família e da Assistência Social - Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação 

rapgssdosos fhispieviáwia, iniburpndo de CeSsBa douso. 

- Gerente 

- GereriteFinamin, 
JuarezCamlbodeMendonca 

Wiison Bapíista de Ltáo 

Att. 1.- Criar combrio de V- dos h r  em Akno>arifado. 
para e f a w a  prestação do contar ao Trbund de Contas do Estado do 
RkdOJsndro. 

IpAIMMooBRAzFN.lU3 
REITOR 

Rd. tP E - M . 1 -  

PACHOS DO RElTOR 

DE 17.10.2005 

conformidade com o art. 26 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações 
seguintes, em favor da MICROMIL INFORMÁTICA E 
TELECOMUNICAÇ6ES LTDA, no valor de R$ 1.094,80 (Hbm mil 
noventa e quatro reais e oitenta centavos), conforme o art. 24, inciso 
XXI do supracitado diploma legal, nos t e m  da autorização do Sr. 
Diretor Geral de Administração. autoridade ordenadora de despesa. 
* Omitido do D.O. de 2111012005. 


